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AUXÍLIO EMERGENCIAL RESIDUAL
4 PARCELAS MENSAIS ATÉ 31/12/20

A Medida Provisória nº 1.000, de 02/09/20, DOU de 03/09/20, instituiu o auxílio emergencial residual para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19) responsável pelo
surto de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 06/02/20.

Em síntese, os trabalhadores beneficiários do auxílio emergencial*, receberão até 31/12/20, o auxílio emergencial
residual a ser pago em até 4 parcelas mensais no valor de R$ 300,00, independentemente de requerimento, de forma
subsequente à última parcela recebida do auxílio emergencial, desde que o beneficiário atenda aos requisitos
estabelecidos nesta Medida Provisória.

Na íntegra:

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:
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Art. 1º - Fica instituído, até 31 de dezembro de 2020, o auxílio emergencial residual a ser pago em até 4 parcelas mensais no
valor de R$ 300,00 ao trabalhador beneficiário do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de
2020, a contar da data de publicação desta Medida Provisória.

§ 1º - A parcela do auxílio emergencial residual de que trata o caput será paga, independentemente de requerimento, de forma
subsequente à última parcela recebida do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, desde que o
beneficiário atenda aos requisitos estabelecidos nesta Medida Provisória.

§ 2º - O auxílio emergencial residual será devido até 31 de dezembro de 2020, independentemente do número de parcelas
recebidas.

§ 3º - O auxílio emergencial residual não será devido ao trabalhador beneficiário que:

I - tenha vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº
13.982, de 2020;

II - tenha obtido benefício previdenciário ou assistencial ou benefício do seguro-desemprego ou de programa de transferência
de renda federal após o recebimento do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, ressalvados os
benefícios do Programa Bolsa Família;

III - aufira renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo e renda familiar mensal total acima de três salários
mínimos;

IV - seja residente no exterior;

V - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70;

VI - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou direitos, incluída a terra nua, de valor total
superior a R$ 300.000,00;

VII - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma
tenha sido superior a R$ 40.000,00;

VIII - tenha sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física
enquadrado nas hipóteses previstas nos incisos V, VI ou VII, na condição de:

a) cônjuge;

b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o qual conviva há mais de cinco anos; ou

c) filho ou enteado:

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou

2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de ensino
técnico de nível médio;

IX - esteja preso em regime fechado;

X - tenha menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães adolescentes; e

XI - possua indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal, na forma do regulamento.

§ 4º - Os critérios de que tratam os incisos I e II do § 3º poderão ser verificados mensalmente, a partir da data de concessão do
auxílio emergencial residual.

§ 5º - É obrigatória a inscrição do trabalhador no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF para o pagamento do auxílio emergencial
residual e sua situação deverá estar regularizada junto à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Economia para o efetivo crédito do referido auxílio, exceto no caso de trabalhadores integrantes de famílias beneficiárias do
Programa Bolsa Família.

Art. 2º - O recebimento do auxílio emergencial residual está limitado a duas cotas por família.

§ 1º - A mulher provedora de família monoparental receberá duas cotas do auxílio emergencial residual.
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§ 2º - Quando se tratar de família monoparental feminina, o auxílio emergencial residual será concedido exclusivamente à
chefe de família, após o pagamento da última parcela do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020,
ainda que haja outra pessoa elegível no grupo familiar.

§ 3º - Não será permitida a cumulação simultânea do auxílio emergencial residual de que trata esta Medida Provisória com
qualquer outro auxílio emergencial federal.

§ 4º - É permitido o recebimento de um auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, e um auxílio
emergencial residual por membros elegíveis distintos de um mesmo grupo familiar, observado o §2º do caput.

Art. 3º - Para fins do disposto nesta Medida Provisória, a caracterização de renda e dos grupos familiares será feita com base:

I - nas declarações fornecidas por ocasião do requerimento do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de
2020; ou

II - nas informações registradas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, em 2 de abril de
2020, para os beneficiários do Programa Bolsa Família e cidadãos cadastrados no CadÚnico que tiveram a concessão
automática do referido auxílio emergencial.

Art. 4º - O valor do auxílio emergencial residual devido à família beneficiária do Programa Bolsa Família será calculado pela
diferença entre o valor total previsto para a família a título do auxílio emergencial residual e o valor previsto para a família na
soma dos benefícios financeiros de que tratam os incisos I a IV do caput do art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004.

§ 1º - Na hipótese de o valor da soma dos benefícios financeiros percebidos pela família beneficiária do Programa Bolsa
Família ser igual ou maior do que o valor do auxílio emergencial residual a ser pago, serão pagos apenas os benefícios do
Programa Bolsa Família.

§ 2º - A regra do caput não será aplicada na hipótese de um dos membros da família beneficiária do Programa Bolsa Família
ainda receber parcela do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, hipótese em que os benefícios do
Programa Bolsa Família permanecerão suspensos e o valor do auxílio emergencial residual será de R$ 300,00 para o titular
que lhe fizer jus ou de R$ 600,00 para a mulher provedora de família monoparental.

Art. 5º - São considerados empregados formais, para fins do disposto nesta Medida Provisória, os empregados remunerados
com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943, e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, incluídos os ocupantes de cargo
ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os titulares de mandato eletivo.

Parágrafo único - Não são considerados empregados formais, para fins do disposto no caput, os empregados que deixaram de
receber remuneração há três meses ou mais, ainda que possuam contrato de trabalho formalizado nos termos do disposto na
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

Art. 6º - Para fins do disposto nesta Medida Provisória, a renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos
os membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que
contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores em um
mesmo domicílio.

§ 1º - Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para fins do disposto neste artigo, os rendimentos percebidos
de programas de transferência de renda federal previstos na Lei nº 10.836, de 2004, e o auxílio de que trata o art. 2º da Lei nº
13.982, de 2020.

§ 2º - Para fins do disposto nesta Medida Provisória, a renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o
total de indivíduos na família.

Art. 7º - O auxílio emergencial residual será, preferencialmente, operacionalizado e pago pelos mesmos meios e mecanismos
utilizados para o pagamento do auxílio de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020.

§ 1º - Fica vedado à instituição financeira efetuar descontos ou compensações que impliquem a redução do valor do auxílio
emergencial residual, a pretexto de recompor saldos negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido
o mesmo critério para qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário.

§ 2º - A instituição responsável pela operacionalização do pagamento fica autorizada a repassar, semanalmente, a órgãos e
entidades públicas federais, os dados e as informações relativos aos pagamentos realizados e os relativos à viabilização dos
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pagamentos e à operação do auxílio emergencial residual, inclusive o número da conta bancária, o número de inscrição no
CPF e o Número de Identificação Social, observado o sigilo bancário.

§ 3º - Fica dispensada a licitação para a nova contratação das empresas contratadas para a execução e o pagamento do
auxílio emergencial de que trata a Lei nº 13.982, de 2020, para a finalidade prevista no caput.

§ 4º - A transferência de recursos à instituição pagadora para o pagamento do auxílio emergencial residual deverá ocorrer até
30 de dezembro de 2020.

§ 5º - Os pagamentos do auxílio emergencial residual poderão ser realizados por meio de conta do tipo poupança social digital,
cuja abertura poderá se dar de forma automática em nome do titular do benefício, conforme definido em instrumento contratual
entre o Poder Executivo federal e a instituição responsável pela operacionalização do pagamento.

Art. 8º - Os órgãos públicos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação da manutenção dos requisitos
para concessão do auxílio emergencial residual constantes das bases de dados de que sejam detentores, observadas as
disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

Art. 9º - Os recursos não sacados das poupanças sociais digitais abertas e não movimentados no prazo definido em
regulamento retornarão para a conta única do Tesouro Nacional.

Art. 10 - Ato do Poder Executivo federal regulamentará o auxílio emergencial residual de que trata esta Medida Provisória.

Art. 11 - Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de setembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Onyx Lorenzoni

(*) Os trabalhadores beneficiários do auxílio emergencial, são aqueles que cumpram cumulativamente os seguintes requisitos:

• seja maior de 18 anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes;
• não tenha emprego formal ativo;
• não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda

federal, o Bolsa Família;
• cuja renda familiar mensal per-capita seja de até meio salário-mínimo ou a renda familiar mensal total seja de até 3 salários mínimos;
• que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70; e
• que exerça atividade na condição de: microempreendedor individual (MEI); contribuinte individual; ou trabalhador informal, seja empregado,

autônomo ou desempregado, de qualquer natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de autodeclaração, cumpra os devidos requisitos.

CNIS - CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS
ATUALIZAÇÃO - DISPENSA DE DOCUMENTOS ORIGINAIS - COVID-19

A Portaria nº 892, de 02/09/20, DOU de 03/09/20, do INSS, dispôs sobre a dispensa de apresentação de documentos
originais e alterou a Portaria nº 412, de 20/03/20, DOU de 23/03/20 (RT 024/2020), do INSS,  que dispôs sobre a
manutenção de direitos dos segurados e beneficiários do INSS em razão das medidas restritivas no atendimento ao
público para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia do
coronavírus (COVID-19). Na íntegra:

O Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.746, de 8 de
abril de 2019, e considerando o disposto no § 2º do art. 19-B do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº



www.sato.adm.br 5

3.048, de 6 de maio de 1999, bem como o que consta nos Processos Administrativos nº 35014.071291/2020-06 e nº
35014.182125/2020-26, resolve:

Art. 1º - Dispensar a apresentação de documentos originais necessários à atualização do Cadastro Nacional de Informações
Sociais - CNIS e à análise de requerimentos de benefícios e serviços, nos termos do § 2º do art. 19-B do Regulamento da
Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto 3.048, de 1999.

§ 1º - A dispensa da autenticação a que se refere o caput não impede a rejeição do documento nas hipóteses em que haja
previsão legal expressa e de dúvida fundada quanto à autenticidade ou à integridade do documento, ressalvada a
possibilidade de o INSS exigir, a qualquer tempo, os documentos originais para fins do disposto no art. 179 do RPS, situação
em que o responsável pela apresentação das cópias ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 2º - O registro da juntada do documento com uso de login e senha no MEU INSS é suficiente para identificação do
responsável.

§ 3º - A previsão do caput é aplicável imediatamente, inclusive aos requerimentos em curso e em qualquer fase do processo
de reconhecimento e manutenção de direitos, inclusive à procuração ou outro instrumento de representação, para segurados
urbanos e rurais, exceto em processos de apuração de indícios de irregularidade, cuja origem sejam as informações contidas
nesses documentos.

Art. 2º - O servidor responsável pela análise das cópias de documentos recebidos deverá confrontá-los com as informações
constantes dos sistemas corporativos, especialmente o CNIS, como meio auxiliar na formação de convicção quanto à
integridade ou à autenticidade do documento.

Art. 3º - A Portaria nº 412/PRES/INSS, de 20 de março de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 56, de 23 de março de
2020, Seção 1, pág. 94, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º - (...)

(...)

II - dispensa de autenticação de cópias de documentos específicos nas unidades de atendimento, nos termos do § 2º do art.
19-B do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999;" (NR)

Art. 4º - Ficam revogados os seguintes dispositivos da Portaria nº 412/PRES/INSS, de 2020:

I - o § 1º do art. 1º; e

II - o art. 7º.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES

AUXÍLIO-DOENÇA - AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA
CONFIRMAÇÃO DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

A Portaria Conjunta nº 53, de 02/09/20, DOU de 03/09/20, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e do INSS,
disciplinou os aspectos operacionais para confirmação da concessão do benefício de auxílio por incapacidade
temporária (auxílio-doença) aos segurados que receberam a antecipação do pagamento concedidas até 2 de julho e
que não foram objeto de prorrogação após essa data. Na íntegra:
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O Secretário de Previdência da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e o Presidente do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, o art. 181 do Anexo I
do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e o art. 17 do Anexo I do Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, e o disposto no
art. 4º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, na Portaria Conjunta SEPRT/INSS nº 9.381, de 6 de abril de 2020, e na Portaria
Conjunta SEPRT/INSS nº 47, de 21 de agosto de 2020, resolvem:

Art. 1º - A presente Portaria disciplina os aspectos operacionais para confirmação da concessão do benefício de auxílio por
incapacidade temporária (auxílio-doença) aos segurados que receberam a antecipação do pagamento relacionado ao referido
benefício com fundamento no art. 4º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020.

Parágrafo único - O disposto no caput aplica-se às antecipações que tenham sido concedidas até 2 de julho e que não foram
objeto de prorrogação após essa data.

Art. 2º - A confirmação da concessão do benefício de auxílio por incapacidade temporária (auxílio-doença), de que trata esta
Portaria, ocorrerá mediante aproveitamento do ato de análise preliminar relacionado à conformidade dos atestados médicos,
realizado pela Perícia Médica Federal.

Art. 3º - Reconhecido em definitivo o direito ao auxílio por incapacidade temporária, seu valor será devido a partir da data de
início do benefício, determinada nos termos do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deduzindo-se os valores
antecipados.

Art. 4º - Para os fins do disposto no art. 3º:

I - a data do início do repouso será considerada como Data do Início da Incapacidade - DII e Data de Início da Doença - DID,
sem prejuízo de posterior revisão; e

II - a Data de Cessação do Benefício - DCB corresponderá à data do início do repouso acrescida da quantidade de dias do
repouso, subtraída de um dia.

Parágrafo único - A DII descrita no inciso II do caput deve ser posterior a 4 de fevereiro de 2020.

Art. 5º - Fica assegurado o direito de revisão dos benefícios concedidos com base nesta Portaria, observado o disposto nos
art. 103 e art. 103-A da Lei nº 8.213, de 1991.

Art. 6º - O INSS poderá editar atos complementares para operacionalização do disposto nesta Portaria Conjunta.

Art. 7º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

NARLON GUTIERRE NOGUEIRA
LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - SUSPENSÃO
TEMPORÁRIA - PRORROGADO ATÉ 30/09/20 - COVID-19

A Portaria nº 20.407, de 03/09/20, DOU de 04/09/20, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, alterou a Portaria nº
7.821, de 18/03/20, DOU de 18/03/20, que estabeleceu medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo
Coronavírus (COVID-19), para prorrogar até 30 de setembro de 2020, a suspensão temporária de medidas de cobrança
administrativa da dívida ativa da União. Na íntegra:
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O Procurador-Geral da Fazenda Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 10, I, do Decreto-Lei n. 147, de 3 de
fevereiro de 1967, o art. 11, inciso II, da Lei n. 13.988, de 14 de abril de 2020, a Portaria do Ministro de Estado da Economia n.
103, de 17 de março de 2020, e o art. 82, incisos XIII, XVIII e XXI do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda n. 36, de 24 de janeiro de 2014, resolve:

Art. 1º - A Portaria PGFN n. 7.821, de 18 de março de 2020, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 3º - Fica suspenso, até 30 de setembro de 2020, o início de procedimentos de exclusão de contribuintes de
parcelamentos administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional cuja hipótese de rescisão por inadimplência de
parcelas tenha se configurado a partir do mês de fevereiro de 2020, inclusive." (NR)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO SORIANO DE ALENCAR

RECEITA FEDERAL - PARCELAMENTOS - INADIMPLÊNCIA
EXCLUSÃO DE CONTRIBUINTES - SUSPENSO ATÉ 30/09/20

A Portaria nº 4.287, de 03/09/20, DOU de 04/09/20, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, suspendeu os
procedimentos administrativos de exclusão de contribuintes de parcelamentos celebrados com a Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil, por motivo de inadimplência, até 30 de setembro de 2020. Na íntegra:

O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, no exercício da atribuição prevista no inciso III do art. 350 do Regimento
Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo
em vista o disposto no Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, resolve:

Art. 1º - Ficam suspensos os procedimentos administrativos de exclusão de contribuintes de parcelamentos celebrados com a
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), por motivo de inadimplência, até 30 de setembro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO

ESOCIAL - ESCRITURAÇÃO DIGITAL DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS,
PREVIDENCIÁRIAS E TRABALHISTAS - SUSPENSÃO DO CRONOGRAMA DE

NOVAS IMPLANTAÇÕES

A Portaria Conjunta nº 55, de 03/09/20, DOU de 04/09/20, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério
da Economia e da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, suspendeu o cronograma de novas implantações
do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial previsto na
Portaria nº 1.419, de 23/12/19, SEPRT, que consolidou o cronograma de implantação do Sistema de Escrituração
Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial). Na íntegra:
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O Secretário Especial de Previdência e Trabalho e o Secretário Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Economia, no uso das atribuições que lhes foram conferidas pelo art. 71, do Anexo I, do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de
2019, e pelo inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria GME nº 284, de 27 de julho de 2020, respectivamente, e pela Portaria GME nº 300, de 13 de junho de 2019 -
(Processo nº 19964.110026/2020-57), resolvem:

Art. 1º - Suspender o cronograma de novas implantações do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,
Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial previsto na Portaria SEPRT nº 1.419, de 23 de dezembro de 2019.

Art. 2º - Novo cronograma será publicado com antecedência mínima de 6 meses para as novas implantações do eSocial.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO BIANCO LEAL / Secretário Especial da Previdência e Trabalho
JOSÉ BARROSO TOSTES NETO / Secretário Especial da Receita Federal do Brasil


